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cbxsBLno NÀCIoNAI DOS DIREITOSDA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO N." 71, DE 10 DE JTTNHO DE 2001

Dispõe sobre o Registro de Edidadcs Não Crovernarnent4is e dâ InscriÉo de Programas de Pmteção e

Socio - Educativo-das goverrrrmeútais a nâo govcrrtruúais no C,onselho Muniçrpal dos Direitos da

Criança e do Adolescentc dc Atendimento e dá outras providências.

O presidente do Consclho Nacional dos Direítos da Criarya c do Adolcscede - CONAI'IDÀ no uso das

a.tribuições tegais cstabetecidas na I-ci *o t-242,dÊ 12 dc otrttrbro de 199[, m ulo dc §rras afribuições

legais e considerando que:
- b grtatrto da Cdagtia e do Adolcsccuc uo artigo 90 afirma gue as dadcs dc atcoditusuto sâo

responúveis pcLa manutgÍtÉo de suas proprias unidafu e pclo plauejaÍrEto e anecuçiío de scus

piogo*.r, Cabendo no enütro as ntúmtsnedoras" degsas entidades, qusrdo borer, rcsportsalilidade

tanrtém, pelo funcionamcúo regular de suas instittiçõos
- ,q,s entidades dc afendimento áco*am dois progranns: PrücÉo e Sócio - Ethcaivo, na furna disposta

no Estatuto da Criança e do Adolescente-

- O programa de pro,teÉo se destina as crianças o adolescentes cujos 4ittitq são üolados ott ameaçados.

É *rrtilriao de qrraró regirnes: orieÍtação, apoio sósio-Êmiliar, apoio eócio'€ducdivo em meio aberúo,

colocação frmiliar ( tutel4 graÍda e adfio ) c abrigo. Estes regirnes sâo conpo§t6 Por um coujunto de

açõcs especiais com vistas ao asesso ou complcmcna4ão dc polfticas púbq* na área de protoção; tais

como: .tiuiard"r dc acompanhaÍnento c conrplerncnfa+ão acolar; e*alanza$o altcrnativa; grupos

tc"rapârücos, psicossociais; de aporo e orierra$o; atividadcs lúdico ?cdagógicas; atividades fonnativas e

prqio"urOrias para inserção no rmrndo do trabalho; atendimento prorctivo em úrigo; cncamirúameuto e

acompanhameÍüo em âÍn[Iia zubstitrrta.
- O prograÍna Socio-Blucativo visa anrar jumo aoo adolescerúes que violam os dirsitos alheios, nos

regimes ir fit rA.Ao assistida, sctni-tibcrdadc c irtcroação . Os d€uais progrnxull otr regimes sâo dc

oürar polÍticas como: e&lceção, saúde, cultura, 6Portc, lazer e trabalho etc- \
- fu entidsd6 não-govsmaÍncntah que a,cortam pcto mcnos um dm pro$anas - prdaão on socio-

educativos prcvistoo no aÍt 9l Oo f$aüo da Criaryr c & Adolcscc[tc c trão sc coguadraur eot ncúurna

das sitr.ra$es descritas no gágrafo rurico do Írerido artigo, soÍnúilts podÊrão firncionaÍ mediaste

registro no Conselho Municipal dc Direitos da Criança e do Adolescente.

- Á inscrição dos p*gr".ú com a especificação do regimes de atendimeÍüo tanto das entidades não

gol,ernarnàt ir, d"fi" das eutidades governamcntaig no Conselho Municipal dos Dirsito§ da Crianp e

do Adotescente é àUrieação que se impõe no ECÀ no artigos 90 paÉgBfo Imgo e 91.

- As alineas a, b , c-e q dà pa*gáfo único do artigo 9l do Estauo da CriaDça e do Adolescente

estabelecm um minimo de exigências no proccsso de registro dcstas entidâdÊs. Cabe no eDtanto, ao

Conselho Municípal dos OirEitos da Cri*ç" ê do Adolescentq imbuÍdo de sau§ poderes e

rcsponsabilidadcs, estinrular as entidades goveÍnamentais ou úo-goveÍTamentâis a adcquar ao má.'timo a

confonnaÉo dos scrviços coÍn Íts políticas púbticas, areÍtto a "condição peculiar da criança e do

adolcsccntc como pessoa em descnrólrimcntoi, *otcrnplada no artigo 6" do Estanrto da Criança c do

Actolssccntc.
- A cducação infanril quc coÍnpreende a faixa etária ds 0 à 6 anos, con$iui direito da criange e dos seus

pais e dever do Estalto na forma dos artigos f, x)§/; 30, VI; 20E [V c 227 da ConsütuiÉo Federal e

artigos 53 e 54, tV do Estatuto da Criança e do Adolesccnte , devendo ser viebilizado em creches- paÍa

criairças de 0 à 3 anos e em pré-escolas para as de 4 i6 anos.

- A cduca$o infantil, po atual ordcnamenro legal definido pcla ConstituiÉo Fedcral, pcto Estatuto da

Criança c do Adolescente e pela l.ei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional faz partc.da Educação

Bâsica, constituindo-sc como primcira etapa da mesma, objctivando proporcionar condi@s para o

dcscnvolvimento fisico, psicoloiico e intclcctual ü criança, em complernentaSo à ação da família'
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- A l,ci ôe Dirarizcs e Bascs da Edueâçâo define que todas as insÊinriçõcg çrc dmdcm çriaÍrças de 0 à 6
anos deverão inüegRr*e aos respectivos SisteÍnas de Ensino, scguiudo suas nonnas e rcgulamentaçõcs
para credenciamento e funcionameuto.
- O Fundo Municipal oristc para a gar':antia ds elrccuçâo dos programas de proneçâo e socio+ducativos. Sc
o Estatuüo não manifcsta prcootpsção quaúto ao pcrfil da cutidadç, ou sda quaúo Í1gs seur fins:
filantropicoÍi, sem fins lucrativos ür de utilidade nrblica, eto. os rtrumxi do Fundo destinar-se-âo à
exeorção de programas e nÍ[o à mauuten@ de eúidadcs, Rcsolnc que:
Artl".Os Coruelhos Municipais doe Dirsits da Criaoça e do Adotesceuüe devern proceder às inscrições
de todos os prognlmÍul goveÍnaÍncutais e não gorarnarncntais de prdeÉo c sócio<ducaüvos dcstinados a
crianças e adolescentes com a especificaçf,o dc s€lu regimos;
ArL2" - Os Consclhos Municipais dos Direitos d8 Criançs c do Adolçcccutc proccdcm o registro rtrs
entidades úo-governamentais çe orccrrtam pÍogrBmas dc prüoÉo c sósio,-€ducatiyos tros regimes de
o:ientação e apoio sócio-famitiar, apoio sócio-educstivo em meio abcrto, colocação familiaÍ, abrigo,
liberdade assistid4 eemi-tiberdâde e intcrnaçâo;
Art3" - Os Conselhos tvÍunicipais dos Direitos ds Criuça s do Adolcccoutc aâo conccdam registros para
fimcimameÍÍto de entídades ou insçriçâo de pÍograuas àquclag quc dcccnvolwrn speln§, atcadimcato sa
modalidadcs educacionais formais, ais coruo: creche, pr6cscola corino fundamcntat e rnédio.
ArL4" - Os Conselhos Municipais doe Díreitos da Criança e & Adolcscetre comrrRiquem aos C,orrselhos
Tutelares, ao Ministério Ptrblico c ao Judiciário a conccssão qt o indderimento ü furscrição dos
progriunas de proteção e socioedtrcarivo e o rcgistro das cotidadcs rÉo governamorais de uerdim€nto.à
criança e ao adolescente, com vistas à fiscalização dos me$noú.
Arts" - Que a entidade ao dei:<ar de funcionaÍ cnr nâo orecutar o programa inscrito no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentc tcrá o selr rqistr§ Bxls@so, até gtrc scja ormprida a
origôncia legal.
Art.6o - Quc os Conselhos Municipais dos Direitos da Criarys o do Adolesccntc cmitam Resoluçõcs
normativas dispondo sobrc o Registro de entidadc nllo govcrnarncdais e inscrição de prognunas,
adotando critérios da prescute resolução.
Art ?" - Que os registros concedidos as cnaidades dcverão ter ügêacia por mais.um Íuto a contar da data
da pubticaçâo da rcsolução normativa do Consclho Municipal doc Dirçitos da Cúrça c do Adolescente,
para efeito de cumprimento da mesma resoluçâo.
Art.8" - Esta RcsoluÉo cntra un vigor s3 rlzta dc $ta púlica$o.

CI.AUDIO AUGU§TO VIEIRÁ DA SILVA
Presidente
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